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DECRETO Nº 26 DE 27 DE MAIO DE 2025. 

 

DISPOE SOBRE AUTORIZAÇÃO AOS 

SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PARA 

CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de São Francisco, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de o Poder Executivo Municipal estruturar o gerenciamento 

das suas finanças; 

 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a 

qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas, 

 

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de verificar se ocorreu contabilmente liquidação 

indevida da despesa e apurar os fatos comprovando a entrega do bem. 

 

Art. 1º. A execução da despesa orçamentária e financeira obedecerá às normas estabelecidas na 

legislação de regência, bem como as disposições contidas neste decreto, competindo à Secretara 

Municipal de Administração e Finanças: 

 

I - Estabelecer os limites para inscrição em Restos a Pagar, tendo em vista a necessidade de 

compatibilizar as despesas do exercício com a efetiva realização de receitas, bem como para 

resguardar as metas fiscais estabelecidas; e 
 

II - Promover cancelamento dos empenhos não processados e processados de exercícios 

anteriores registrados em sua contabilidade, que não foram justificados pelos responsáveis das 

unidades orçamentárias, desde que não comprometa a aplicação mínima constitucionalmente 

exigida para as áreas de educação e saúde. 

 

Art. 2º. As despesas que vierem a serem reclamadas em decorrência dos cancelamentos e 

anulações previstos nos artigos 3º, 4º, 5º e 6º poderão ser pagas por dotações do orçamento 

corrente, sendo apropriadas em natureza de Despesas de Exercícios Anteriores, conforme dispõe 

o art. 37 da Lei Federal nº 4.320/1964, quando devidamente reconhecidas pela autoridade 

competente e obedecidas à ordem cronológica. 

 

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, o valor empenhado na natureza de 

Despesas de Exercícios Anteriores, não implicará em novos aportes orçamentário financeiros para 

o exercício em que for realizado o empenho, devendo o responsável pelo órgão/unidade 

orçamentária realizar os ajustes contratuais necessários ao equilíbrio orçamentário-financeiro. 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrario, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
, 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

São Francisco/MG, 27 de Maio de 2025. 
 

 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO 

PREFEITO 
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ANEXO AO DECRETO N° 26/2025 

 

Empenho Emissão Credor Valor 

780/2020 16/01/2020 GABRIEL FERREIRA DA SILVA  R$         105,00  

782/2020 16/01/2020 JONAS BISPO DOS SANTOS  R$         455,00  

7299/2020 23/09/2020 CLAYTON DE OLIVEIRA SILVA  R$           35,00  

9546/2020 22/12/2020 MILTON VIEIRA DE OLIVEIRA  R$           35,00  

9603/2020 29/12/2020 ALDIR DA SILVA RAMOS  R$         600,00  

9615/2020 29/12/2020 ALDIR DA SILVA RAMOS  R$     1.300,00  

152/2021 04/01/2021 LEANDRO CORDEIRO DA ROCHA  R$         288,00  

668/2021 06/01/2021 ANDERSON BATISTA RIBEIRO  R$         105,00  

1054/2021 29/01/2021 JULIO ALVES DOS SANTOS  R$         525,00  

2819/2021 31/03/2021 JOAO HERBBER GOMES DE BRITO  R$         430,00  

6219/2021 09/07/2021 GUILHERME MADUREIRA VIEIRA  R$           50,00  

9580/2021 29/10/2021 RICARDO SALDANHA SILVA  R$         304,00  

586/2022 03/01/2022 JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR  R$           16,00  

3047/2022 07/03/2022 VARLEI DIEGO PARAISO  R$           50,00  

5878/2022 17/05/2022 ARGENTINO PAULO MARTINS JUNIOR  R$         272,00  

10821/2022 08/09/2022 JAILSON FERREIRA DE SOUZA  R$         630,00  

11150/2022 21/09/2022 WALDERIZ VIEIRA LEITAO  R$           60,00  

372/2023 02/01/2023 JAILSON FERREIRA DE SOUZA  R$         220,00  

573/2023 03/01/2023 ADALVAN PEREIRA DE ALMEIDA  R$           32,00  

594/2023 03/01/2023 NEILSON JESUS FERREIRA  R$           16,00  

602/2023 03/01/2023 JOSE FERNANDO ALVES RIBEIRO  R$         250,00  

1583/2023 31/01/2023 MAYCON RODRIGO NASCIMENTO  R$         210,00  

1584/2023 31/01/2023 ANDERSON BATISTA RIBEIRO  R$         550,00  

4747/2023 14/04/2023 ADALBERTO ALVES DE JESUS  R$     1.200,00  

4755/2023 14/04/2023 JOAO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO  R$     2.200,00  

9387/2023 27/07/2023 ISAEL JOSE DA SILVA  R$         544,00  

11698/2023 27/09/2023 

ANTONIO JOSE VIEIRA DA COSTA 

JUNIOR  R$         112,00  

11893/2023 29/09/2023 JOSE CARLOS ALMEIDA  R$         384,00  

36/2024 02/01/2024 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - MG  R$              0,08  

229/2024 02/01/2024 COPASA - COMP. SANEAMENTO  R$     1.059,94  

361/2024 02/01/2024 COPASA - COMP. SANEAMENTO  R$         112,99  

166/2024 02/01/2024 CATIA FIUZA MENDES  R$           50,00  

267/2024 02/01/2024 DURVALINO PEREIRA LIMA FILHO  R$         192,00  

530/2024 05/01/2024 CEMIG - DISTRIBUICAO S.A  R$         127,59  

531/2024 05/01/2024 COPASA - COMP. SANEAMENTO  R$           52,25  

753/2024 08/01/2024 CEMIG - DISTRIBUICAO S.A  R$   36.296,78  

696/2024 08/01/2024 

CREA-MG CONS.REG.ENG.ARQ.E 

AGRONOMIA  R$           99,64  
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930/2024 09/01/2024 FERNANDO FERREIRA ALVES  R$           32,00  

941/2024 09/01/2024 PAULO CESAR ALVES JUNIOR  R$         220,00  

964/2024 09/01/2024 ADALVAN PEREIRA DE ALMEIDA  R$         224,00  

970/2024 09/01/2024 LEIRACY FERREIRA DE CARVALHO  R$           16,00  

1001/2024 09/01/2024 JOSE FERNANDO ALVES RIBEIRO  R$           50,00  

1250/2024 12/01/2024 

CISRUN-CONS.INTER.SAUDE REDE 

URGEN  R$   16.148,40  

1227/2024 12/01/2024 JAILSON FERREIRA DE SOUZA  R$         200,00  

2207/2024 15/02/2024 JOSE CARLOS ALMEIDA  R$         224,00  

3489/2024 18/03/2024 LUDIMILA CARDOSO DA SILVA  R$         100,00  

3692/2024 19/03/2024 JOSE CARLOS ALMEIDA  R$         208,00  

3913/2024 27/03/2024 ELENY CELIA PARAISO  R$           60,00  

3928/2024 27/03/2024 MARINALVA MENDES DE SOUZA ROSA  R$           50,00  

3931/2024 27/03/2024 FRANCINE MENDES NOBRE ALMEIDA  R$           70,00  

3976/2024 27/03/2024 COPASA - COMP. SANEAMENTO  R$              0,60  

4974/2024 23/04/2024 MARIA CLARA CAETANO RIBAS  R$           64,00  

4977/2024 23/04/2024 

ARIELE DE FATIMA CORDEIRO DA 

SILVA  R$         605,00  

6627/2024 29/05/2024 FRANCINE MENDES NOBRE ALMEIDA  R$           70,00  

6948/2024 29/05/2024 CARLOS ANTONIO FERREIRA DOS REIS  R$         450,00  

7259/2024 10/06/2024 ALVARO FOSTER DULLES DAVILA  R$           64,00  

7516/2024 18/06/2024 RENATO JOSE RODRIGUES OLIVEIRA  R$         272,00  

8878/2024 16/07/2024 TAILSON GONCALVES DE ALMEIDA  R$           50,00  

9579/2024 31/07/2024 SILVANO CARDOSO DE SOUZA  R$           50,00  

10491/2024 28/08/2024 ARGENTINO PAULO MARTINS JUNIOR  R$           60,00  

10492/2024 28/08/2024 ELIAS DOMINGOS TOMAZ JUNIOR  R$           60,00  

11051/2024 30/08/2024 VALDELICIO SARAIVA BORGES  R$           60,00  

11376/2024 10/09/2024 FRANCINE MENDES NOBRE ALMEIDA  R$           70,00  

12126/2024 30/09/2024 ADMILSON DO NASCIMENTO  R$           60,00  

12127/2024 30/09/2024 ARGENTINO PAULO MARTINS JUNIOR  R$           60,00  

12839/2024 21/10/2024 ELENY CELIA PARAISO  R$           60,00  

12841/2024 21/10/2024 VALERIA DE OLIVEIRA LOPES CEZAR  R$           60,00  

 

Empenho Emissão Credor Valor 

11762/2024 26/09/2024 JOSE MARTINS BRAGA 

 R$         

4.500,00  
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